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IPÊ AMARELO, COMO
DO MUNICíPlb DEERECHIM".

Fortunato'

det~i Legislativo 031/2008
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Ver. SILVERI~ ff~ATO

Banc(7'dOPR

Saladas Se-SSQes,{8 desetemhr~ de 200K

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHlM

Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° Q.J.v 200&.

2. Mensagem de Encaminhamento.

-t"riujeí(~dtLeJ Ltg~:aü\iO Que ifl~utüia,~l'\)üi'tiy'Ê A1VíARELO~ árvoú:
símbolodo Município de Erechim.



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

PODER LEGISLA11VO

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°(,~UJ2008.

"Projeto de Lei que institui a árvore
IPE AMARELO, como árvore
símbolo do Município de Erechim".

Art. 10 _ Fica reconhecida a árvore IPÊ AMARELO. como árvore símbolo do
,Municípiode Erechim.

::Art. 2° - Fica instituída a árvore IPÊ AMARELO, como árvore símbolo do
.Municípiode Erechim a ser distribuída em campanhas, doada a visitantes,
. levadas como símbolo representativo a ser plantado em locais de
'representaçãooficial.

.Art. 30 - A utilização deste símbolo será por parte de órgão municipais ou
entidades constituídas do município que desejarem utilizá-lo como forma
"simbológicapara homenagear e ou como forma de lembrança de atividades de
..integraçãorealizadas com órgãos e entidades de outras partes do Estado, do
. Paísou do IvIundo.

L Art. 4° - O IPE AMARELO será utilizado juntamente com outros símbolos
::'oficiais do Município de Erechim, como Brasão, Bandeira, Bota Amarela,
" Castelinho,etc ..., em banner's, folhas timbradas, convites, audiovisuais, fotos,
etc ...

!: Art.So - Nas escolas Municipais serão incentivados os estudos e os
,::'conhecimentos sobre histórias, plantio, cuidados, floração, do IPE
:::AM&TlliLO, como forma de valorização do símbolo, vinculado a ampliação
" daconsciência ecológica.

. Art. 6° - O Poder Executivo Regulamentará a presente Lei através de decreto
'; especifico,no prazo de 90 dias.

; Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.
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Vereador SILVE~~O

Bancada dolryR

G

MENSAGEM DE EMCAl\fiNHAl\fENTO

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHlM

Estado do Rio Grande do Sul

Sala Das Sessões 18 de setembro de 2008

oVereador SILVERIO FORTUNATO amparado pela Lei
Orgâniea e Regiment<J encaminha Projet<J de Lei Legis!ativ<J que

.', 'mSmül'áâí'Vúte IrE At\ii'ARELo. árvore Sfíiil~~ú(lu Niurúeíplúúe
Erechim.



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

JUSTIFICATIVA

o CTG RECANTO DOS TAURAS tem utilizado o IPE
'AMARELO~ cOlno marco representativo em suas atividades de integração
rom-entidades-e munidpi~£, <1ue tem p-midpado. OEw--m:adm'es do Munidp@
1~'São(êti,)nlleciuoSc cómú BÚla~ AIHàrê 1~ Nü pêründrü w:banü ê rural" ~
existeum grande número de árvores plantadas e que quando florescidas
: embelezam os locais e proporcionam uma grande sombra., abrigo nos dias de
,calor.

Pn,,- ')f\{\~f,){\í\d. Ao eTC: D'-"I~o-nto' MA'" TO'H!,,"""! ••",,,,.t;,'7AH }H.•..H.•.
~~'-~ ~\)\J •..H ,~\~"i." ,-J . ~ t.....I ...,"'""'!''''\.~. \. ~Y' .•..\ ~ \-,..~). v..1I,..~... ""'~~~~.I:'Y,""' ,,).,,~l.'\.,.

"cavalgadaindo de Erechim a cidade de Bagé, durante 15 dias, e em cada local
de parada para refeição ou pouso: foram plantados uma muda de IPÊ

n~. l")f)-f).~ ;'"";,-r- T.n ....~~....J:--="";-o:1..,.1.,.- .•~.~- ,:',t",-+';;'A;..,...",t"-';'~".'~I-: '-',~~, ~- ._.;:..J",.:,a}.o.- •..4--.a ..
'1..:11'1 ~,'\..\)_t .v .'\.....'..l''J '1'~Ul.1.L.'~"U"1~1.1U l)~\.\""',5l-l.,).~~lV '~Ú.1.U. ;\>. '\",. ..11o..\1J.1t,;.\o.r\J ..••••

,VenâncioAires, onde realizou plantio de IPÊ AMARELO na entidade que os
recebeu bem como na Prefeitura Municipal daquela cidade como marco da
','passagem dos Erechinenses por lá.

l:'n1 ')()Oh .r> CTÇ f""l'''U~ nnrnp; •."t pnt;,l-n..,l•.• G •.•(."h" n ,l-p-qh!,.w_ •.•.•. _ ••.••. . _ à. ~.". _v ' ~ _ __ ~ _ - --y _ .
em desfile cívico da cidade de São Paulo, fez o plantio do fPÊ AMARELO, na

> cidadede EMBU DASARTES,junto ao eTa anfitrião.
Em 2007 o CTO realizou integracão com o Estado de Santa.•.... "

i~'Catarina~untlli~lente.con'!.e.cidade .de ,Cc,nc6cl.!a...a~~d~~l-PÓ~trüeurerr! ~£mb~!c~
. sobre a p~nte do Rio Uruguai, estiveram no ran~ho do 11>Ês,do Sr Mincarone,
. ondefoi pla..rltadouma muda de IPÊ AMARELO. Também foi plantada uma
mudana praça prjncjpai da cidade.

l:' •.••.• ') ()()Q ">, •• ,,. 1 ;,.,. ••••••.••.• H •.•lo'>'<'>.M•.• ,.-J •.••.• A •..••.•AW. •..••••.•{'n.,.. .-1-.-.,,, ()o. ..••..•.•.•••A""
..""..~"l. _,,""'). " •••••""'l,.~~~"'" "'\4" \,+~~~ .•••••~ '-A"'" ••••.'- ••• L~•••••~~Ir,"~~\4";'"'V ....,.•••.h.' .J v ~"'t.t."""" '"""'"

cidadede Erechim e os 100 anos de imigração, percorrendo pela via férrea o
'percurso ~n1reErebango e Erechi11'4 por onde chegaram nossos imigrarrtes"
. plantandoo lPÊ AMARELO na cidade de Erebango~ no Djstrito de Capoerê e

,,', MP~tnP;;'"PP.~~V'>~,-,;fi,';n .1.-" PO'P",l';n71~~~1;'H",.J.-l,;.;"' ••...••."t ••••~"-'" - .•••• - ••• "' ••••••• "l •••"""" •••• t..~''Itp •• '"' "'-"'t.: __ •..•.._•..•..•...••••

:1ti Em 200'8, novamente realizada integração entre os estados e a<~cidade de Concórdia, onde foi plantado mudas de IPÊs no CTG Fronteira da
<Jl Querênda.
'.;lt, ~Tp~tp- A;o.l ~ a '1.'1 ;:-1.0 G,c:.t.c.u ...,..,.h~.r'Io ~...• í'TG. _,:.'i.",+,~~.1'O, •.•••.7lIo••" .•p.4;)~»tn.A,.-.... ~~
.:~1 l.,_v .••.••..~" •••••••l\-V "" \.' """"" .••.•_"'''r'''JI\.Vll,......, V '"" J\ ..•••.••••••.•••••.• ~ •••••.• - •••••• ~ •.Jo, ..••••v .•••.•..•."'''''.••'''' .••...•..••••., •.

,'.~~São Paulo, junto a empresa Toledo do Brasil, onde a comitiva foÍ recebida
" """,sondo nossas bamleírns e iã plant:mdo mudas de nosso IPÊ AMARELO,
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

Nos dias 18 e 19 de setembro estiveram também na cidade de
:'taMaria~onde ao homenagearem aquela cidade pelos seus 150 anos! lá
. bémçlantara.Tfi IPÊS A!\1ARELOS.

Percebendo o valor e a importância dada a este ato de plantar
~SAMARELOS~por todas as pessoas que presenciaram o.s eventos.

Percebendo a importância de se usar símbolos que ampliem a
',,' 1".ClefiCla .ecooglCR.

Percebendo que o município de Erechim, tem um grande
'tencial de produção de mudas e já existe um número expressivo de TPÊs
Iantados pelas ruas da cidade.
\' l)prcph.Pnd~ nH'" PQt-", rPPnn1...", •.•;mpnh'). nMPr'; ~hrlr ('n..-n;nh~

.4_"", •. "v .•....•,)"...........~-.....\o,.t "'~ .•.."" ... '¥""""'y •. :.Il"""' .•..•..•.•........•.\,-v lYV~'"' "'"" ~y~...... .....""'.•..•..•.•.•.•.•.•..v

"a termos uma cÍdade aÍnda mais arborizada c talvcz ainda ser rcconhecida
10 tithcle00s IPÊS.

Sala das Sessões 18 de setembro de 2008
/\
!
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_ Cx. Postal 613 _ Fones: (54) 321-4833/0055 - Fax: (54) 522-2979 - CEP 99.700-000 - Erechim - RS

CÂMARAMUNICIPAL DE ERECHIM

ESTADODO RIO GRANDE DO SUL

Aosvinte e dois dias

ode lei Legislativa n° 031/2008
onente - SILVÉRIO FORTUNATO.

Imentecabe referir que trata-se de projeto de lei que tem por iniciativa vereador,
doanalisar sua pertinência acerca da iniciativa tendo em vista a matéria que se está

rando,

Câmarade Vereadores de Erechim, Gabinete da Assessoria Jurídica.

,"orfim registre-se que os pareceres emitidos são de natureza técnica, sendo função
'nstitucional dos membros do \egis\ati\lo a aná\ise quando sua con\leniência,
ortunidade, interesse público, devendo esta casa legislativa deliberar de forma

beranae independente.

É oparecer, salvo juízo em contrário.

atençãoao solicitado pelo MO Presidente da Comissão da Comissão de Justiça e
,ação,estamos remetendC? parecer de~ta assessoria jurídica E;lmface do projeto de lei
1/2008QUE INSTITUI A ARVORE IPE AMARELO COMO ARVORE SIMBOLO DO

NICíPIO.

..~ "(Se Tratar de matéria de interesse local- institui a arvore IPÊ AMARELO como árvore
mbolo do município - pode ser legislado através de lei municipal.

SR.
READOR MARCELO DEMOLlNER

,DlPRESIDENTEDA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
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opinamos pela
nos preceitos

c6mcllo MunlclpClI de Erochlm

11~ 0.--
F - ~. c'

LUIZ DkoNíSIO SILVA DE BRITO
I Vereador

Sala das Sessões, 22 de Setembro de 2008.

PARECER: CONSTITUCIONAL
RELATOR: COMISSÃO

COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
Parecer Técnico

PODER LEGISLATIVO

CÂMARAMUNICIPAL DE ERECHIM

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ante Salomoni, 21 - Cx. Postal 613 - Fones: (54) 321-4833/0055 - Fax: (54) 522-2979 - CEP 99.700-000 - Erechim - RS

PANHAM O PARECER:

: Vereador SllVERIO FORTUNA TO

RIA: PROJETO DE lEI LEGISLATIVO N°. 031/2008

TA: INSTITUI A ÁRVORE IPÊ AMARELO, COMO ÁRVORE SíMBOLO
DO MUNiCíPIO DE ERECHIM

Após análise do presente Projeto de Lei
'ucionalidade do mesmo, por estar amparado
ucionaise enquadrado na Legislação vigente.
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Institui a árvore IPÊ AMARELO como árvore símbolo elo

Municl~io eleErechim.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000

, 99700-000 Erechim - RS

Art. 5.0 Nas escolas municipais serão incentivados os estudos e os conhecimentos sobre

histórias,plantio, cuidados e floração do IPÊ AMARELO, como forma de valorização do símbolo,

vinculadoà ampliação da consciência ecológica.

Ali. 6.0 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei através de decreto específico,

noprazo de 90 dias. p. ~.,.'' L_ Lei n°. 4.371/08, Pág. 1

N0. 4.371,DE 29 DE SETEMBRO DE 2008.

Art. 4.0 O IPÊ AMARELO será utilizado juntamente com outros símbolos oficiais do

de Erechim, como Brasão, Bandeira, Bota Amarela, Castelinho, etc ..., em banner's,

folhastimbradas, convites, audiovisuais, fotos, etc ...

Art. 2.° Fica instituída a árvore IPÊ AMARELO, como árvore símbolo do Município de

Erechima ser distribuída em campanhas, doada a visitantes, levadas como símbolo representativo a

serplantado em locais de representação oficial.

Art. 3.° A utilização deste símbolo será por palie de órgãos municipais ou entidades

constituídasdo município que desejarem utilizá-lo como forma simbólica para homenagear e/ou

'comoforma de lembrança de atividades de integração realizadas com órgãos e entidades de outras

partesdo Estado, do País ou do Mundo.

o Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições

conferidaspelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Art. 1.° Fica reconhecida a árvore IPÊ AMARELO, como árvore símbolo do Município

I"~ deErechim.
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Lei n°, 4,371/08, Pág. 2

ídio Scaranto
unicipal da Administração

Prefeitura Municipal de ErechimlRS, 29 de Setembro de 2008.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário.

Eloi João zancif
Prefeito Municipal

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000
99700-000 Erechim - RS
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